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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE SERVICOS TECNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LABORATÓRIOS AGROPECUÁRIOS
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO NO RIO GRANDE DOSUL

DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO-LANAGRO-RS
SERVICO DE COMPRAS-LANAGRO-RS

 

     

CONTRATO Nº 13/2020

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  Nº 13/2020, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA E O SR. WESLEY
MCANDREWS LOPES  

A União, por intermédio do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária no Rio Grande do Sul - LFDA/RS,
com sede na Estrada da Ponta Grossa, 3036 - Ponta Grossa, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 91.780-
580, inscrito no CNPJ sob o nº 00.396.895/0045-46, neste ato representado pelo Coordenador do
LFDA/RS, o Auditor Fiscal Federal Agropecuário Sr. Fabiano Barreto, nomeado pela  Portaria da Secretaria
Execu�va do MAPA nº 2.513, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2017, ou seu subs�tuto, o Auditor
Fiscal Federal Agropecuário Sr. Aguinaldo Parussolo, nomeado pela  Portaria da Secretaria Execu�va do
MAPA nº 2.514, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2017, ambos com competência para assinar
contratos, doravante denominada CONTRATANTE, e o SR. Wesley McAndrews Lopes inscrito no CPF sob
o nº 781.915.641-49, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº 32362162977435, expedida pela SSP/GO,
residente e domiciliado na Rua Ophir José Braz, 1 Ed. Itália apto 1403, centro - Luziânia-GO, CEP 72.800-
150, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº
21043.001444/2019-54 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº
7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução
Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 01/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de consultoria por pessoa �sica na
modalidade de produto para planejamento técnico-especializado da execução das integrações dos
sistemas informa�zados demandantes de ensaios laboratoriais, existentes e em desenvolvimento, no
âmbito da Secretaria de Defesa Agropecuária – SDA, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – MAPA, com vistas à efe�va operação do Hub Laboratorial, sistema desenvolvido para
integrar sistemas demandantes e sistemas de laboratórios oficiais, credenciados e outros laboratórios
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envolvidos na análise de alimentos e produtos agropecuários, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Projeto Básico.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se à Inexigibilidade de Licitação, iden�ficada no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unid. Quant. Valor
unit. R$

Valor
Total R$

1

Diagnos�car o grau de adoção e maturidade do LIMS em cada
unidade LFDA para propositura de ações que visem aumentar o
grau de automação e gerenciamento de informações laboratoriais,
incluindo um repositório para a troca de scripts de automação e
controle entre os laboratórios;

Produto 1 40.000,00 40.000,00

2

Subsidiar e apoiar a SDA quanto às necessidades de melhorias
iden�ficadas na Plataforma de Gestão Agropecuária ou de
desenvolvimento de novos sistemas a fim de atender as
demandas laboratoriais relacionadas a análises de qualidade do
leite e à integração com o Hub Laboratorial;

Produto 1 40.000,00 40.000,00

3

Subsidiar e apoiar a SDA quanto às necessidades de melhorias
iden�ficadas nos sistemas existentes ou de desenvolvimento de
novos sistemas a fim de atender as demandas laboratoriais
relacionadas a análise de Sementes, Fer�lizantes e Alimentação
Animal e à integração com o Hub Laboratorial;

Produto 1 40.000,00 40.000,00

4

Subsidiar e apoiar a SDA quanto às necessidades de melhorias
iden�ficadas nos sistemas existentes ou de desenvolvimento de
novos sistemas a fim de atender as demandas laboratoriais
relacionadas a análise de Bebidas e à integração com o Hub
Laboratorial;

Produto 1 40.000,00 40.000,00

5

Propor e modelar projeto de Data Warehouse visando a criação
de ferramentas de Inteligência de Negócios (Business Intelligence)
aplicadas ao Hub Laboratorial com vistas à geração de relatórios
de gestão;

Produto 1 40.000,00 40.000,00

6

Propor ferramentas e abordagens computacionais de Aprendizado
de Máquina (Machine Learning) que possam ser aplicadas ao
banco de dados do Hub Laboratorial, gerando modelos para
análises compara�vas, predi�vas e de monitoramento.

Produto 1 40.000,00 40.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início na data de
01/08/2020 e encerramento em 31/07/2021.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.2. A execução dos serviços será iniciada no 1º dia ú�l após a assinatura do presente contrato, cujas
etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico.

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 12 meses, contados a par�r do marco supra referido.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administra�vo.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), perfazendo o valor total de R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/22101

Fonte: 0144000000

Programa de Trabalho:  188778

Elemento de Despesa: 339035-04

PI: FUNLABBRO

Nota de Empenho: 2020NE800578

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em
sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADO

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo
do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do
Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se ao CONTRATADO o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado ao CONTRATADO:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.  É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Porto Alegre/RS  para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado digitalmente pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

DAS ASSINATURAS
CONTRATANTE

Fabiano Barreto Coordenador do LFDA/RS Assinatura Digital
CONTRATADO

Wesley McAndrews Lopes Prestador de Serviço Assinatura Digital
TESTEMUNHAS

Carla Soares Silva Testemunha Assinatura Digital
Francisco Aguiar Lucero Testemunha Assinatura Digital

 

Documento assinado eletronicamente por Wesley Mc Andrews Lopes, Usuário Externo, em
15/07/2020, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLA SOARES SILVA, Chefe da Seção de Licitações, em
15/07/2020, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO AGUIAR LUCERO, Chefe de Serviço, em
15/07/2020, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO BARRETO, Coordenador (a) do Laboratório
Nacional Agropecuário, em 15/07/2020, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10324809
e o código CRC 639C6D67.

Referência: Processo nº 21043.001444/2019-54  
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